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1. Introdução 
 

Após a leitura do Caderno 1 – Descubra Viracopos em que são abordadas informações gerais sobre 

o Aeroporto Internacional de Viracopos e do Caderno 2 – Negociações, onde os elementos 

necessários para a consolidação das tratativas com as companhias aéreas são relatados, a ABV fica 

entusiasmada por tê-lo aqui, optando por conhecer as operações do Aeroporto que por 14 vezes 

foi eleito o melhor do país de acordo com os nossos passageiros. 

Neste Caderno 3 – Operações constam as informações necessárias à consolidação das negociações 

com as companhias aéreas, com especial ênfase para aquelas voltadas a garantir o início das 

operações na data prevista e em conformidade com as legislações pertinentes vigentes e normas 

da ABV. 

Por isso, agora é hora de conhecer as informações voltadas às operações aeroportuárias em 

Viracopos e confirmar a razão pela qual o Aeroporto tem se destacado no setor aeroportuário. 

Nosso objetivo é fazer com que você tenha total convicção de que, seja no aspecto de cargas ou de 

passageiros, o Aeroporto engloba os mais eficientes recursos e as melhores soluções de mercado, 

o que o credencia como a melhor opção para o início de uma nova rota. 

Da mesma forma, o acesso completo ao Caderno 3, pelas mesmas razões apresentadas em relação 

ao Caderno 2, será sob demanda. Não obstante, através dos ícones abaixo é possível conhecer os 

assuntos nele tratados, bem como voltar aos Cadernos 1 e 2 para eventuais consultas aos assuntos 

neles tratados.   

  

 

 

 

 

2. Gestão da Ocupação de Áreas Operacionais 
 

A gestão do uso de áreas destinadas à realização de serviços operacionais dentro do sítio 

aeroportuário de Viracopos e respectivas infraestruturas de uso comum, localizadas em lado ar ou 

em lado terra, é da responsabilidade da Coordenação de Infraestrutura Operacional, subordinada à 

Gerência de Operações da ABV. 



 

 

As referidas áreas são divididas em nove pranchas, vinculadas aos seis pátios de aeronaves e três 

setores nordeste, noroeste e sudoeste do sítio aeroportuário de Viracopos, consolidadas na figura 

ilustrativa abaixo (o acesso às nove pranchas em formato A3 será concedido sob demanda): 

 

Figura 1 - Mix Operacional do Sítio Aeroportuário de Viracopos 

 

Fluxo de Gestão da Ocupação das Áreas Operacionais em Viracopos 

Sempre que existir uma demanda de ocupação de área operacional do sítio aeroportuário de 

Viracopos, deverá ser preenchido pela empresa aéreas, com o concurso da Coordenação de 

Contratos Comerciais (GCOM), o formulário de características da demanda de área operacional, cujo 

modelo abaixo é ilustrativo, utilizado neste documento somente para a compreensão do fluxo em 

questão, que será encaminhado à Gerência de Operações (GOPS) da ABV para avaliação da demanda 

e indicação do local mais adequado para o seu atendimento: 

 



 

 

 

Figura 2 – Formulário de Características da Demanda de Área Operacional 

Para garantir os fluxos operacionais e a compatibilidade entre a atividade proposta e o local, a GOPS 

fará a indicação da área a ser ocupada, em um prazo de 5 dias a contar do recebimento do referido 

formulário. Essa indicação ocorrerá por e-mail à GCOM, a quem caberá dar continuidade à 

elaboração do contrato de cessão de uso da área. 

O fluxograma abaixo, sintetiza o processo de gestão da ocupação de área operacional de VCP:

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA: SOLICITANTE INTERNO-  VIRACOPOS: SOLICITANTE EXTERNO:

DEMANDA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PARÂMETRO/ MÊS INFORMAÇÕES DO INTERESSADO

CONSIDERAR O PICO DE UTILIZAÇÃO INFORMAR A DEMANDA ESTIMADA PARA OPERAÇÃO NA ÁREA

Energia Elétrica KVA ou MVA

Gás ou outro combustível tipo e quantidade

Tecnologia da Informação e telecomunicações tecnologia específica, equipamentos, operadoras, redes, etc.

Água Potável m³

Esgoto m³

Efluentes de processos Industriais Identificar qual e a quantidade m³

Descarte de Resíduos m³

 □ Não 

 □ Sim/  Especificar:

Acessos viários

Movimentação de veículos que o empreendimento irá atrair 

(quantidade estimada por modal).

Inclusive se haverá algum veículo especial em período de obras.

Estacionamento de veículos Quantidade de vagas de estacionamento de veículos demandadas.

Transporte Público
Quantidade estimada de funcionários e clientes que irão utilizar os 

serviços de transporte público.

Condições sanitárias e de conforto no local de trabalho

Quantidade de funcionários e infraestrutura de sanitários, vestiários e 

refeitórios necessárias para as atividades por turno,  de acordo com a 

NR24.

 □ Não 

 □ Sim/  Especificar:

 □ Não 

 □ Sim/  Especificar:

Utilizará maquinas que geram fumaça ou fagulha?  □ Não 

 □ Sim/  Especificar:
Outros itens necessários para a atividade Descrever e quantificar demandas específicas

Empresa que representa e respectiva função: Local: Data:

Nome completo: Documento de Identificação (CPF): Assinatura:

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO

Informar a dimensão e as características da atividade que será desenvolvida no local, se necessários podem ser acrescentado neste campo o croqui de localização da área ou somente a descrição:

FORMULÁRIO DE CARACTERÍSTICAS DA DEMANDA DE ÁREA OPERACIONAL

ATIVIDADE SOLICITADA: 

□ container  □ escritório □ estacionamento de veículo □ guarda de equipamentos □ hangar □  manutenção de linha/ serviços □ sanitário □ vestiário 

□ alimentação □ atividades ABV □ órgão público □  Cia Aérea □ estacionamento CTA  □ outra 

Avaliação quanto ao risco de incêndio

Terá armazenamento de pneus, líquidos inflamáveis, gases, produtos 

tóxicos ou baterias?

Terá câmaras frias?

Atividades poluentes
Irá realizar atividades poluentes?

APOIO À ATIVIDADE



 

 

 

Figura 3 – Fluxo de Gestão da Ocupação das Área Operacionais em Viracopos



 

 

Caso seja necessária a alteração das instalações existentes ou previstas no mix operacional para 

atendimento das características demandadas pela nova ocupação, as alterações serão avaliadas por 

meio de Solicitação de Mudança, a ser solicitada pela GOPS e tratada pela Gerência de Implantação 

(GIMP) da ABV. 

Visando a manter o registro das características físicas da infraestrutura cedida no momento da 

entrega da área, assim como, criar os vínculos de contatos necessários para a fiscalização e gestão 

do local, a GOPS providenciará o preenchimento de um termo de vistoria para recebimento de áreas 

por terceiros. 

Considerando a padronização demandada para as pinturas de demarcações das áreas reservadas 

para o desenvolvimento das atividades realizadas em lado ar, as manutenções que forem necessárias 

em áreas concedidas deverão ser contratadas à Gerência de Manutenção (GMAN) da ABV às custas 

do cessionário e conforme previsão em contrato, que também contemplará os prazos e taxas de 

manutenção das pinturas. 

Sempre que houver a previsão de encerramento de um contrato, a GOPS deverá ser informada e 

providenciará a elaboração do termo de vistoria para devolução de área por terceiros, sendo que as 

não conformidades detectadas serão reportadas à GCOM para gestão junto aos cessionários.  

Releva destacar que a gestão da ocupação das áreas operacionais em Viracopos é um processo 

contínuo, tendo em vista que contempla áreas operacionais de uso comum em lado ar e lado terra, 

além de controlar o uso de áreas cedidas para terceiros, cujas ocupações são renováveis. 

 

3. Procedimentos Operacionais 

3.1 Comunicação da Informação Aeronáutica  
 

Os procedimentos gerais para solicitação e divulgação das informações aeronáuticas são 

realizados por conhecimento de qualquer fato que possa influenciar, direta ou indiretamente, na 

segurança das operações, eficiência e regularidade da navegação aérea e devem ser 

encaminhadas por meio de documento oficial ou e-mail do órgão expedidor. 

A ABV monitora o cumprimento das medidas operacionais divulgada nas publicações 

aeronáuticas e informa à ANAC qualquer ocorrência de descumprimento. 

Sempre que houver a necessidade de atualização das informações permanentes, relativas às 

distâncias físicas, ou alteração na infraestrutura disponível e útil para as operações de aeronaves, 

será solicitada pela Gerência de Operações da ABV a emissão de divulgação aeronáutica. 

 



 

 

 

Interdição de pista 

Os procedimentos para interdição temporária das pistas de pouso/decolagem, pistas de táxi e 

pátios de aeronaves para recuperação de suas condições operacionais são os seguintes: 

 Serviços contínuos de manutenção que necessitam a interdição de pista 

A programação anual para execução dos serviços de medição de atrito, macro textura e 

revitalização da sinalização é encaminhada à ANAC, pela Gerência de Operações da ABV, 

solicitando a divulgação de informação aeronáutica. A antecedência solicitada pela ANAC para 

análise do pedido de anuência, conforme PORTARIA Nº 3.352/SIA, é de 20 (vinte) dias e deve 

ser somado aos prazos previstos para processamento da SDIA pelo DECEA, que é regido por 

regra própria em Instrução do Comando da Aeronáutica, nos termos da ICA 53-4 vigente.  

A ANAC encaminha, então, a solicitação ao DECEA, que providenciará a publicação das 

informações em forma de NOTAM, no prazo máximo de 12 (doze) dias, conforme ICA 53-4. 

 Obra planejada que interdita Pista 

Quando necessária a interdição de pistas para a realização de obras planejadas de construção 

ou serviços de manutenção, mesmo parciais, pelos quais, porventura, venham a ocorrer 

impactos operacionais, o assunto será tratado em processo específico e divulgado para as 

partes envolvidas nas operações. 

Todas as vezes que o planejamento de obras e serviços de manutenção gerarem impactos 

operacionais na programação de Slots concedidos às empresas aéreas, a Gerência de Negócios 

de Linhas Aéreas e Planejamento de Slots, comunica e promove os entendimentos entre as 

Companhias Aéreas, com antecedência mínima de 60 sessenta dias. 

A antecedência solicitada pela ANAC para análise do pedido de anuência, conforme PORTARIA 

Nº 3.352/SIA, é de 20 (vinte) dias e deve ser somado aos prazos previstos para processamento 

da SDIA pelo DECEA. 

A ANAC encaminha solicitação ao DECEA, que deverá providenciar a publicação no prazo 

máximo de 12 (doze) dias, conforme ICA 53-4. 

 Obra planejada que interdita posições de pátio e/ou pista de taxi 

Para as obras planejadas nas pistas de táxi e pátios que não geram impactos operacionais não 

é necessária a emissão de informação aeronáutica e a operação é coordenada pelo Órgão ATC, 

que será previamente comunicado das intervenções locais. 

 

 



 

 

 Obra emergencial 

As informações necessárias para interdição de emergência das pistas de pouso/decolagem, 

pistas de táxi e pátios de aeronaves, serão levadas ao conhecimento da ANAC e CRCEA-SE 

(DECEA) e GNA conforme o caso: 

Obra emergencial que interdita pista 

Ao ser detectada deficiência na pista, ou inoperância de equipamentos de auxílio à navegação 

aérea que possa comprometer a segurança da operação de aeronaves na PPD, ou por 

ocorrência de incidente ou acidente aeronáutico, a TWR interdita a pista de imediato, pelo 

tempo necessário para executar a manutenção corretiva ou retirada da aeronave e garantia da 

operacionalidade da pista com segurança. 

Obra emergencial que interdita pista de táxi e pátios 

Ao ser detectada deficiência em pátios ou pistas de taxiamento, com necessidade de 

intervenção emergencial, mas que não geram impactos operacionais na operação da PPD, não 

é necessária a emissão de informação aeronáutica e a operação é coordenada pelo ATC. 

 Alteração de informações permanentes 

Para a atualização de Informações Aeronáuticas permanentes que compõem a AIP, por 

motivos diversos que não sejam originados de obras na infraestrutura, a gerência de operações 

encaminha preenchida para a ANAC a ficha de solicitação de divulgação de informação 

aeronáutica, integrante como registro nesse procedimento, ou conforme for o caso, utilizada 

do sistema SDIA do DECEA, anexos 4 e 5 deste procedimento. 

 Utilização das Informações na Sala AIS. 

Na sala AIS- Campinas, recebe-se as intenções de voo pessoalmente, via AMHS/SGTAI, via 

internet/ PLNi e via telefone (19)3725-5049, fornecendo e coletando informações relativas à 

operacionalidade do Aeroporto. Seu funcionamento é H24. 

São disponibilizados pela sala AIS-KP os seguintes serviços: 

- Publicações Aeronáuticas atualizadas; 

- Recebimento e processamento de mensagens de ATS; 

- Exposição de Cartas e Informações Aeronáuticas; 

- Serviços de Telecomunicações Aeronáuticas; 

- Divulgação de Boletim Pré-Voo (PIB); 

- Encaminhamento de Informações posterior ao voo;  

- Encaminhamento das SDIA; e 



 

 

- O CMA - Centro Meteorológico de Aeródromo é feito através de Autoatendimento na própria 

Sala AIS. 

3.2 Gerenciamento de Segurança Operacional no Pátio de 

Aeronaves 
 

Os requisitos a serem cumpridos nos pátios de manobras e estacionamento de aeronaves, via 

de serviço, estacionamento de veículos e equipamentos de rampa no Aeroporto Internacional 

de Viracopos são estabelecidos pela Gerência de Operações da ABV, estando os mesmos 

devidamente disciplinados em procedimento operacional, aos quais estão sujeitos ao 

cumprimento das suas disposições todos os profissionais das Empresas com atuação na área 

de movimento (Lado Ar). 

Nesse sentido, constam no referido procedimento regras gerais de circulação, limites de 

velocidade, atendimento de rampa, regras de estacionamento de veículos e equipamentos nos 

pátios, Programa de Combate a F.O.D – Foreign Object Damage, normas de pessoal, aplicação 

de multas e penalidades e classificação de ocorrências. 

O acesso ao conteúdo completo do referido procedimento operacional poderá ser feito 

clicando no ícone abaixo:   

    

 

 

 

3.3 Gerenciamento de Operações no Pátio de Aeronaves 
 

Os procedimentos entre a Coordenação de Operações Lado Ar da ABV, TWR e COA - Centro 

de Operações Aeroportuárias da ABV para garantir a segurança operacional na 

movimentação e alocação de aeronaves nos pátios de Viracopos são, da mesma forma, 

estabelecidos pela Gerência de Operações desta Concessionária, estando os mesmos 

devidamente disciplinados em procedimento operacional, aos quais estão sujeitos ao 

cumprimento das suas disposições todos os profissionais das Empresas com atuação nos 

pátios de manobra (Lado Ar). 

 



 

 

Constam, portanto, no referido documento os procedimentos de chegada e saída de 

aeronaves, movimentação de aeronave e operação de PUSH-BACK e operações de ponte de 

embarque e desembarque. 

O acesso ao conteúdo completo do referido procedimento operacional poderá ser feito 

clicando no ícone abaixo:   

 

 

 

 

3.4 Critérios para Alocação da Infraestrutura de Check-in 

Compartilhados - CUPPS 
 

Os critérios para alocação sistêmica e utilização das posições de check-in pelas companhias 

aéreas em Viracopos são estabelecidos pela Gerência de Operações da ABV e executados 

pela Coordenação COA daquela Gerência. 

Nesse sentido, o operador aéreo com operações em horários diferentes em cada balcão, 

deverá enviar – tempestivamente – à Coordenação COA a sua programação semanal de 

alocação de check-in, de modo a possibilitar a adequada alocação para todas as demais 

companhias aéreas. 

A programação semanal consolidada contém as informações dos dias da semana, com as 

horas de início e fim das alocações de cada posição de check-in que o operador aéreo planeja 

utilizar. 

Em caso de alterações na programação, o operador aéreo deverá enviar a planilha atualizada 

até segunda-feira (às 12h00), para os endereços susana.camargo@viracopos.com e 

laura.millan@viracopos.com. 

Em razão de necessidade operacional do dia, o operador aéreo pode alterar o que foi 

informado na programação, de forma a incluir ou excluir balcões. Nesse caso, o operador 

aéreo deverá – obrigatoriamente – consultar o COA sobre a disponibilidade de infraestrutura 

e solicitar a alteração através do ramal 7686. 

Para fim de registro, fica opcional o envio de e-mail com as alterações pontuais solicitadas 

ao COA. O e-mail deve ser enviado para o endereço operacoes.coa@viracopos.com. 

As informações que constarem no arquivo serão implementadas a partir da quarta-feira; 

portanto, o operador aéreo deve atentar a este detalhe, pois caso haja alterações para terça-

mailto:susana.camargo@viracopos.com
mailto:laura.millan@viracopos.com
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feira ou mesmo para a própria segunda-feira, elas somente estarão contempladas e vigentes 

para a semana posterior ao envio. 

Em caso de necessidade de alterações pontuais nas alocações constantes na programação 

previamente encaminhada, o operador aéreo deverá solicitar ao COA – com antecedência 

mínima de 5 minutos – a mudança requerida. 

Os operadores aéreos deverão utilizar tão-somente as posições de check-in cujos monitores 

FIDS exibem a identidade visual da companhia aérea, de acordo com a programação definida.  

3.5 Monitoramento, Inspeção e Fiscalização do Lado Terra 
 

O monitoramento, a inspeção e a fiscalização da área do aeroporto competem à Gerência de 

Operações da ABV que, além de identificar fatos/ações que possam interferir na 

operacionalidade, como monitoramento de obstruções da malha viária, deve informar tais 

fatos às demais áreas de negócio da ABV, para as eventuais ações corretivas. 

Essa fiscalização do sistema viário do Lado Terra de Viracopos é realizada diuturnamente, 

utilizando viatura orgânica da ABV, ocasião em que são verificadas as condições de 

iluminação, sinalização das vias e manutenção em geral; movimentações de pessoas e 

veículos suspeitos, comércio ilegal de ambulantes, fluxo de trânsito, estacionamento irregular, 

objetos perdidos e achados; a existência de focos de incêndio; publicidade ilegal; a presença 

de animais silvestres e/ou domésticos que possam interferir na operacionalidade do 

Aeroporto ou mesmo situações que estejam colocando o animal em risco ou perigo; 

distribuição de carrinhos de bagagem; e monitoramento das áreas de desapropriação, entre 

outra atribuições.  

Com o propósito de tornar essa fiscalização mais efetiva, a ABV incentiva a toda comunidade 

aeroportuária a reportar à Central de Acionamento e Monitoramento Eletrônico de Segurança 

(CAMES) por rádio, telefone (3795-7920 / 7921 ou celular 19 97111-8500) ou pessoalmente, 

toda e qualquer atividade suspeita ou ocorrência que possa vir a gerar risco à segurança, 

bem-estar e acessibilidade dos usuários, passageiros e empregados diretos e/ou indiretos do 

Aeroporto.  

4. Operações de Carga 
 

As Operações de Carga Aérea em Viracopos estão divididas em Importação e Exportação, cujas 

sistemáticas e critérios para o desenvolvimento de suas atividades operacionais estão abaixo 

sintetizados. 



 

 

4.1 Operações de Carga: Importação 
 

A carga importada chega ao Aeroporto de Viracopos por via aérea ou terrestre (quando em 

trânsito de outro recinto alfandegado) e pode seguir dois fluxos básicos: ser entregue à 

Viracopos para armazenamento; ou continuar em posse da empresa aérea nos casos em que 

a liberação ocorrerá em outro recinto aduaneiro (trânsito). 

Na chegada do voo, a carga entregue pela companhia aérea é despaletizada pelo Aeroporto,  

ocasião em que é feita a desmontagem do palete aeronáutico para a segregação dos 

volumes, possibilitando sua identificação e correto direcionamento. 

Para as cargas entregues à Viracopos para armazenamento, os colaboradores do aeroporto 

conferem fisicamente os volumes, registrando eventuais avarias, o peso recebido e os dados 

no sistema Mantra e as encaminha para a área de armazenagem, onde ficarão aguardando o 

processo de desembaraço, efetuado pelo importador ou seu despachante. Essas cargas são 

sempre direcionadas para armazenagem de acordo com suas características, podendo ser 

direcionadas para áreas refrigeradas, área de carga viva, de produtos perigosos ou mesmo 

para serem armazenadas nos sistemas automatizados de transelevadores. 

Já as cargas manifestadas inicialmente em trânsito aduaneiro, são movimentadas para uma 

área delimitada e continuam sob a responsabilidade da empresa aérea, embora sejam 

também registradas (recebidas) no sistema da ABV para efeito de cálculo de armazenagem, 

sem que recebamos a responsabilidade pelos seus cuidados, cabendo ao depositário apenas 

a confirmação de desembaraço do trânsito e pagamento das tarifas de capatazia. Caso haja 

algum impedimento de continuidade do trânsito ou mesmo por uma conveniência do cliente, 

essa carga pode ter alterado o seu tratamento, sendo então entregues à Viracopos para 

armazenamento. 

Enquanto a carga está armazenada, o cliente ou seu despachante continua com o processo 

para liberação da carga, registrando o documento liberatório que passará por análise da 

Receita Federal do Brasil, podendo ser liberada diretamente pelo canal Verde ou ser 

selecionada para os Canais Amarelo, Vermelho ou Cinza, que dependem de uma ação do 

órgão de fiscalização anuente, sendo que no Canal Verde a análise é documental, enquanto 

que no Vermelho é necessária uma conferência física e no Cinza a documentação necessitará 

de uma valoração aduaneira. 

Finalizado o processo de análise da Receita Federal do Brasil e estando tudo dentro das 

normas vigentes, o cliente efetua o pagamento dos tributos e a carga é desembaraçada. 

Com a carga desembaraçada e os tributos pagos, os documentos são apresentados ao 

depositário para realização do cálculo da armazenagem e validação documental, habilitando 

a retirada definitiva da carga já nacionalizada. 



 

 

A Figura 4 abaixo sintetiza o processo de importação do TECA VCP: 

 

Figura 4 – Fluxograma do Processo de Importação 

4.2 Operações de Carga: Exportação 
 

O processo de exportação se inicia com o envio pelo cliente ou seu agente de 

carga/despachante da documentação ao depositário, para que possa haver o pré cadastro e 

liberação dos veículos para o descarregamento. 

Após o pré cadastramento, a carga é entregue pelo transportador ao depositário na doca, 

ocasião em que é pesada e conferidos pesos e volumes, além de eventuais avarias. 

Após a conferência, os dados são imputados nos sistemas e é dada a presença de cargas, 

informando à Receita Federal do Brasil que a carga já se encontra no Terminal de Cargas 

(TECA), sendo assim parametrizadas nos canais Verde, com liberação automática das cargas, 

Laranja, com a exigência de verificação documental, ou Vermelho, onde há a necessidade de 

conferência física. 



 

 

A carga desembaraçada segue para a área de paletização, onde serão inspecionadas para o 

cumprimento da legislação AVSEC vigente e paletizadas pela empresa aérea para seguir ao 

exterior. 

A Figura 5 abaixo sintetiza o processo de importação do TECA VCP: 

 

Figura 5 – Fluxograma do Processo de Exportação 

 

5. Credenciamento Aeroportuário 
 

O credenciamento de pessoas e a autorização de veículos e equipamentos são instrumentos 

imprescindíveis para os controles de segurança do sistema aeroportuário e, de acordo com a 

legislação AVSEC vigente, devem ser gerenciados por setor específico da administração 

aeroportuária.   



 

 

Em Viracopos, o Setor de Credenciamento da ABV é o departamento organizacional responsável 

pela gestão do Sistema de Credenciamento e Autorização de acesso às áreas do Aeroporto, sendo 

subordinado à Gerência de Segurança desta Concessionária e tendo por propósito orientar e 

disciplinar a expedição e o uso de credenciais aeroportuárias de pessoas e autorizações de veículos 

(ATIV), bem como a designação de códigos de acesso às áreas de Viracopos. 

Nesse sentido, o Setor de Credenciamento da ABV, com o objetivo de tornar os processos 

aeroportuários mais eficazes e seguros para a comunidade aeroportuária e seus usuários, 

desenvolveu uma ferramenta que permite às partes interessadas - no conforto de seus escritórios – 

protocolar e fazer o upload dos documentos obrigatórios para a obtenção de credenciais e 

autorizações temporárias e permanentes, além do cadastramento de empresas e da requisição de 

identificadores para inserção nos coletes de segurança de pessoas e em veículos/equipamentos que 

tenham atuação em área operacional e armazéns dos Terminais de Cargas (TECA) do Aeroporto 

Internacional Viracopos.  

A comunicação de ocorrências, pendências ou conclusão do processo será realizada pelo e-mail 

informado pelo usuário por ocasião do registro da solicitação, salientando que o Setor de 

Credenciamento possui um prazo de até 03 dias úteis para avaliar a documentação enviada e que a 

presença no local será necessária apenas para a retirada da credencial ou autorização. 

A referida ferramenta está hospedada no site da ABV e poderá ser acessada clicando no link abaixo, 

onde constam mais informações sobre as categorias de credenciamento, o processo, validade e 

documentos necessários para a requisição:  

 

 

 

 

Consta no item 6 abaixo (Cursos e Treinamentos) as informações relacionadas a realização de cursos 

obrigatórios para a obtenção de credenciais aeroportuárias. 

Para dúvidas relacionadas ao processo de credenciamento aeroportuário, solicitamos contatar o 

Setor de Credenciamento através dos seguintes contatos: 

credenciamento@viracopos.com 

 (19) 3795-7914 ou (19) 3795-7915   
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6. Cursos e Treinamentos 
 

A educação corporativa é a base principal da área de Treinamento e Desenvolvimento da ABV, 

gerando melhorias, incentivando a criatividade e inovação, permitindo que o usuário possa, de 

forma eficaz junto aos passageiros e demais clientes, entender e atender suas necessidades, 

agregando valor e obtendo satisfação com seus serviços. 

Nesse sentido, esta Concessionária comercializa para terceiros e contratados os seguintes cursos 

obrigatórios para a emissão de credencial e específicos (funcionais) para exercer determinadas 

atividades: 

Curso obrigatório: 

 Conscientização com AVSEC (EAD) 

Cursos e treinamentos específicos (funcionais): 

 Curso de Brigada de Incêndio 

 Treinamento Geral e Básico da Segurança Operacional – SGSO 

 Treinamento Marshalling 

 Treinamento de Prevenção em Incursão de Pista e Comunicação com a TWR 

 Treinamento de Acesso e Permanência na Área de Manobras 

 Treinamento de Condução de Veículos na Area Operacional - DDA 

 Treinamento DGR CAT – 8 

Os cursos e treinamentos obrigatórios e específicos são destinados a todos os profissionais que 

desenvolvem atividades no Aeroporto, sendo eles colaboradores contratados ou terceirizados de 

empresas da comunidade aeroportuária de Viracopos e são pré-requisitos para a emissão de 

credencial ou para exercer determinada função/cargo. 

Para informações relacionadas ao procedimento para inscrição, objetivo, carga horária, público-alvo, 

validade, custo e, principalmente, as turmas disponíveis de cada um dos referidos cursos e 

treinamentos, clique no link abaixo:  

 

 

Para mais informações ou esclarecimentos adicionais, solicitamos contatar a Coordenação de 

Treinamento e Desenvolvimento da ABV através dos canais de comunicação pelos seguintes 

contatos: 

treinamento@viracopos.com 

 (19) 3725-6191 ou (19) 3725-5156   
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7. Implantação 
 

O processo para implantação ou início das operações em áreas do sítio aeroportuário de Viracopos 

está devidamente regulamentado por meio de cadernos técnicos – encaminhados às companhias 

aéreas pela Gerência de Implantação da ABV sob demanda – que apresentam os procedimentos 

para o desenvolvimento de projetos e execução de obras de novos empreendimentos em Viracopos 

em áreas internas e externas do Terminal de Passageiros (T1). 

Projetos e execução de obras no Terminal de Passageiros (T1) 

O operador aéreo, após a assinatura do contrato de cessão de uso de área interna do Terminal de 

Passageiros (T1), deverá entrar em contato com a Gerência de Implantação da ABV, através do e-

mail aprovacao.projetos@viracopos.com, informando a área a ser ocupada com o código definido 

no Mix comercial. 

A partir deste contato será iniciado o atendimento e orientações ao cliente onde será enviado o 

Caderno Técnico do Lojista, onde constam os requisitos para apresentação de projetos e execução 

de obras. 

As instruções apresentadas no referido caderno técnico visam orientar e regulamentar os 

procedimentos para projetos e obras das novas instalações do mix comercial, bem como estabelecer 

um padrão de relacionamento entre os lojistas (cessionário) e a ABV (cedente). Tratam-se de 

exigências básicas para a apreciação e liberação dos projetos e obras por parte do Comitê Técnico 

desta Concessionária, visando uma harmonia estética do conjunto e qualidade de instalações e 

segurança do Aeroporto.  

De modo geral é necessária a apresentação de projetos executivos, ART e RRT de projeto e obra, 

seguro de obra e cronograma para análise, cujo tempo médio de avaliação e retorno dos projetos 

é de 5 dias úteis. 

Releva destacar que todas as lojas deverão atender a norma de acessibilidade de pessoas portadoras 

de deficiência (NBR-9050) e as leis municipais que dissertam sobre o assunto, além das normas e 

recomendações aeroportuárias constantes da ICAO e FAA, no que diz respeito à instalação de lojas 

em aeroportos. O não cumprimento destas instruções poderá acarretar o embargo das obras, ou o 

impedimento do início delas, até que cesse a irregularidade observada. 
 

Projetos e execução de obras em áreas externas do Terminal de Passageiros (T1) 

Para a ocupação de áreas externas do Terminal de Passageiros (T1), deverá ser observado o Caderno 

Técnico de Expansões Imobiliárias, onde constam os requisitos para apresentação de projetos e 

execução de obras de terceiros no sítio aeroportuário de Viracopos. O referido caderno técnico 

deverá ser, da mesma forma, solicitado à Gerência de Implantação da ABV pelo e-mail 

aprovacao.projetos@viracopos.com.  
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Após a assinatura do contrato, deverá ser agendado reunião de kickoff juntamente com a engenharia 

para explicação dos trâmites de análise de projeto e liberação da plataforma do Project Wise. 

Gestão AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

O cessionário de áreas ocupadas do sítio aeroportuário que possuem AVCB deverá atender o 

disposto no Manual de Combate a Incêndio – Normas de Manutenção e Documentação para 

Cessionários da ABV, que deverá ser solicitado pelo e-mail gestao.avcb@viracopos.com. 

No referido manual, constam as orientações para a realização da manutenção dos sistemas de 

prevenção e combate a incêndio, a periodicidade e os modelos de documentos que devem ser 

preenchidos para a comprovação de atividades de inspeção e manutenção realizadas 

periodicamente, de modo a garantir que os referidos sistemas instalados no Aeroporto de Viracopos 

estejam plenamente operacionais, com manutenções e inspeções alinhadas e uniformes dentro das 

normas e instruções técnicas do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

(CBPMESP). 

8. Sistemas 

 8.1 Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da ABV 
 

Com o objetivo de orientar os colaboradores, parceiros, fornecedores e empresas prestadoras 

de serviços em geral sobre as diretrizes desta Concessionária quanto à definição dos princípios 

de retenção, revisão e eliminação de dados pessoais conforme previsto da Lei Geral de Proteção 

de dados Pessoais, Lei n° 13.709/2018, foi elaborada a Política de Privacidade e Proteção de 

Dados Pessoais da ABV. 

O conteúdo dessa política é elegível a todas as áreas e/ou gerências da ABV, bem como, a 

parceiros fornecedores e empresas prestadoras de serviços que utilizam dados de pessoas 

naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”). Esses Dados Pessoais devem atender 

às necessidades empresariais e econômicas, assim como cumprimentos legais, regulatórios e/ou 

obrigações contratuais em todo seu ciclo de vida, desde a coleta das informações, 

processamento e armazenamento até a sua eliminação. 

 Para ter acesso ao conteúdo da referida política, clique no ícone abaixo: 
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 8.2 Política de Segurança da Informação da ABV 
 

Com o objetivo de orientar os colaboradores, parceiros, fornecedores e empresas prestadoras 

de serviços sobre as diretrizes desta Concessionária quanto a proteção dos ativos da informação 

de sua propriedade ou sob sua custódia contra ameaças, internas ou externas, deliberadas ou 

acidentais.  

O conteúdo dessa política é elegível a todas as áreas desta Concessionária, bem como, a 

parceiros fornecedores e empresas prestadoras de serviços que manuseiam sistemas e 

informações da ABV, sendo a sua observância e seu cumprimento essenciais para que a ABV 

cumpra com seu objetivo social e estratégico de negócio como administradora do Aeroporto 

de Viracopos. 

Para ter acesso ao conteúdo da referida política, clique no ícone abaixo: 

 

 

 

 

8.3 Procedimento para Abertura, Acompanhamento, Cancelamento 

do Chamado e Avaliação do Atendimento da Central de Serviços de 

TI 
 

Todas as áreas da ABV, companhias aéreas, órgãos anuentes, lojistas e terceiros - quando 

abrangidos em contratos - que necessitam dos serviços de TI, deverão observar os procedimentos 

específicos para o atendimento técnico da Central de Serviços de TI, setor responsável desta 

Concessionária pela gestão, registro da solicitação de atendimento e acompanhamento de todo 

o ciclo de vida do incidente até a sua conclusão, abaixo sintetizados. 

Nesse sentido, a Central de Serviços de TI atende seus usuários por meio dos seguintes Canais 

de Atendimento: 

- Portal do Cliente (acesso Interno e Externo): http://servicos.viracopos.com/ (para o acesso pelo 

Portal do Cliente são pré-requisitos o acesso à internet, compatível com o navegador Microsoft 

Internet Explorer (a partir da versão 10) e Google Chrome; 

- Telefone Externo: 55 (19) 3725-5019; 

- Ramal Interno: 5019. 
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No Procedimento para Abertura, Acompanhamento, Cancelamento do Chamado e Avaliação do 

Atendimento da Central de Serviços de TI da ABV, que poderá ser acessado pelo ícone abaixo, 

consta o detalhamento do suporte a ser prestado pela Central de Serviços de TI através de cada 

um dos três canais de atendimento, com destaque para o catálogo de serviços de TI e o 

acompanhamento e cancelamento de chamados:  

 

 

 

 

8.4 Processo de Homologação dos Sistemas de Nova Companhia 

Aéreas em Viracopos 
 

Durante a fase de implantação dos sistemas CUPPS – Common Use Passenger Processing System 

e CUSS – Common Use Self Service da nova companhia aérea no Aeroporto de Viracopos, a 

Gerência de Sistemas e TI da ABV dará todo o suporte necessário à sua tempestiva 

implementação, cujas principais ações estão abaixo sintetizadas. 

  8.4.1 CUPPS – Common Use Passenger Processing System 

 

O Sistema CUPPS de Viracopos contém equipamentos para o processamento do check-in e 

embarque de passageiros, incluindo, ainda, em sua plataforma central, servidores e a 

configuração da integração do software para a plataforma das companhias aéreas. 

A implementação da plataforma CUPPS de Viracopos é baseada na leitura dos documentos 

de viagem eletrônicos e cartões de embarque com código de barras, o que permite às 

companhias aéreas adotar o check-in pela internet com cartões de embarque impressos e 

cartões de embarque digitais. 

Os portões de embarque possuem leitores próprios para o fim a que se destinam, capazes 

de ler todos os tipos de cartões de embarque, de forma a permitir a rápida conclusão do 

processo de embarque, com reconciliação de passageiros nos balcões das companhias 

aéreas.  

As companhias aéreas são responsáveis por fornecer os seus aplicativos certificados para a 

instalação na plataforma CUPPS, devendo ele estar integrado com o sistema de contingência 

das companhias aéreas. 



 

 

Cada usuário CUPPS (ou seja, companhia aérea / agente de handling) é responsável pelo 

desenvolvimento e disposição de seus próprios aplicativos CUPPS certificados, bem como 

pela contratação e fornecimento da sua própria WAN para a conectividade com seus 

operadores, de acordo com as suas necessidades técnicas. 

O sistema é programado para permitir a emissão de relatórios pré-definidos e formatado 

para manutenção, operação e solução de problemas, tais como, status do sistema diário / 

semanal / mensal, interfaces e estatísticas e relatórios definidos pelo usuário. 

Para a homologação dos sistemas da nova companhia aéreas em Viracopos, faz-se 

necessário o preenchimento questionário Airline Handler Host Connections and Applications 

Questionnaire, cujo acesso pode ser feito pelo ícone abaixo, por meio do qual são solicitadas 

informações para o adequado entendimento dos requisitos atuais e futuros da companhia 

aérea, de modo a reduzir o risco de ambiguidade nos mesmos: 

 

 

 

O referido questionário, após preenchido, deverá ser encaminhado à Gerência de Sistemas 

e TI da ABV, através do e-mail sistemasdeti@viracopos.com que, com base nas informações 

repassadas, elaborará a topologia de acesso para a comunicação entre os sistemas 

operacionais de Viracopos (CUPPS) e os sistemas utilizados pelas companhias aéreas e 

entrará em contato para alinhamento das ações para a homologação dos sistemas. 

 8.4.2 CUSS – Common Use Self Service 

 

A implementação do CUSS de Viracopos é baseada em documentos de viagem eletrônicos 

e de embarque com código de barras para passageiros que não tenham efetuado check-in 

pela internet e, preferencialmente, que não tenham bagagem para despachar no check-in 

normal. 

O sistema orienta o passageiro através do processo de check-in, registrando detalhes do 

documento de identidade do passageiro, coletando todas as informações necessárias e, 

opcionalmente, permitindo a seleção de assentos e quaisquer questões de segurança. 

O passageiro pode, então, imprimir o cartão de embarque de código de barras e, 

opcionalmente, a bag tag de bagagem a ser despachada. 

O quiosque CUSS é uma plataforma para a instalação de aplicativos, da responsabilidade 

das companhias aéreas, devendo todas as aplicações instaladas ter o certificado para 

instalação no CUSS. 
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O sistema de Viracopos é programado para permitir a emissão de relatórios pré-definidos e 

formatado para manutenção, operação e solução de problemas, tais como, status do sistema 

diário / semanal / mensal, interfaces e estatísticas e relatórios definidos pelo usuário. 

Para a homologação dos sistemas da nova companhia aéreas em Viracopos, a companhia 

aérea deverá entrar em contato com a empresa IER & Service Centers Worldwider, através 

do e-mail helpdesk@ier.fr, para as devidas tratativas relacionadas à homologação ou 

somente para a inclusão no arquivo de conexão. 

Com base nas informações repassadas, a IER & Service Centers Worldwider elaborará a 

topologia de acesso para a comunicação entre os sistemas operacionais de Viracopos 

(CUSS) e os sistemas utilizados pelas companhias aéreas e alinhará as ações para a 

homologação dos sistemas, sob a supervisão da Gerência de Sistemas e TI da ABV. 

9. Segurança do Trabalho  
 

A ABV, alinhada às melhores práticas de mercado no quesito de Segurança do Trabalho, possui um 

estruturado sistema interno de gestão e uma robusta Política de Gestão de Segurança do Trabalho 

(clique no ícone abaixo para acessá-la na íntegra), que estabelece diretrizes para balizar a realização 

de suas atividades sempre preservando a saúde e a integridade física de seus colaboradores e 

demais partes interessadas.  

 

 

 

Nesse sentido, a ABV promove e incentiva que seus stakeholders também adotem ações para (i) a 

preservação da saúde e integridade física de seus colaboradores como valor inegociável; (ii) 

determinem o compromisso do trabalho seguro a todo tempo; (iii) assegurem o cumprimento das 

legislações vigentes e demais requisitos aplicáveis; e (iv) promovam a melhoria contínua do sistema 

e de seus controles, de forma a prevenir lesões e doenças. 

As empresas parceiras em atividade dentro do sítio aeroportuário de Viracopos devem ter suas 

atividades de acordo com os critérios de prevenção e controle de segurança do trabalho, 

minimamente, conforme rege a legislação vigente, seguindo ainda princípios de prevenção de 

ocorrências, tais como: 

 Segurança do trabalho é fundamental para a execução de qualquer atividade; 

 Todos os perigos são previsíveis e, portanto, seus riscos devem ser gerenciados (“todo 

acidente pode e deve ser evitado”); 

 A análise crítica deve ocorrer sistematicamente, em busca sempre da eliminação do risco; e 
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 Cada trabalhador tem o direito e o dever de executar suas atividades dentro dos requisitos 

de segurança do trabalho, contribuindo para o atingimento do mais alto grau de prevenção. 

 

Dessa forma, é possível assegurar que todos os nossos stakeholders desempenhem suas atividades 

gerenciando os riscos com foco, sempre que possível, na sua eliminação, de forma a prevenir danos 

e doenças ocupacionais, atendendo à legislação vigente e com esforço contínuo da adoção de 

práticas e procedimentos prevencionistas. 

Deve ainda, para fins de fiscalização trabalhista, manter disponível a todo momento os documentos 

ocupacionais: PGR – Programa de Gerenciamento Riscos; PCMSO – Programa de Controle Médico e 

Saúde Ocupacional; ASO – Atestados de Saúde Ocupacional; Fichas de EPIs; e demais comprovantes 

de treinamentos específicos exigidos para suas atividades. 

O ambiente de trabalho e suas instalações físicas devem ser mantidas em boas condições, no que 

tange à infraestrutura civil, hidráulica, elétrica, contra incêndio, sanitárias e de conforto, 

principalmente quanto aos refeitórios e vestiários necessários. 

Observar o dimensionamento exigido para o efetivo da brigada, sendo, no mínimo, um brigadista 

por turno. Tal capacitação de nível básica é disponibilizada pela ABV e a de nível avançada deve ser 

feita externamente, com apresentação obrigatória do “Atestado da Brigada” à administração 

aeroportuária. 

Em caso de dúvidas e para mais informações, solicitamos entrar em contato com a equipe de 

Segurança do Trabalho da ABV, por meio dos seguintes contatos: (19) 3725-6555; (19) 99936-0021; 

(19) 99686-1752; ou ainda pelo e-mail doc.st@viracopos.com. 

10. Comissões Aeroportuárias  
 

Em Viracopos, a ABV, através das suas Gerências de Segurança, Operações e de SGSO, coordena as 

seguintes comissões onde é prevista a participação efetiva dos operadores aéreos. Essas comissões, 

reunidas regularmente ou de forma extraordinária, são compostas por representantes de 

organizações públicas e empresas privadas com atividades operacionais em VCP, envolvidos com a 

segurança da aviação civil (security), operações aeroportuárias e com a segurança operacional 

(safety):  

10.1 CSA – Comissão de Segurança Aeroportuária  
 

A Comissão de Segurança Aeroportuária (CSA) é composta por representantes de 

organizações públicas e empresas privadas envolvidas com a segurança da aviação civil em 

aeródromos públicos brasileiros. As reuniões da CSA em Viracopos são realizadas 
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regularmente a cada três meses e podem ser convocadas extraordinariamente pelo 

presidente da CSA (Gerente de Segurança da ABV) ou por iniciativa justificada de um de seus 

membros permanentes. 

Entre as responsabilidades da CSA de VCP, destacam-se a promoção da coordenação entre 

as diversas organizações públicas e privadas com atividades operacionais no aeródromo para 

garantir a implementação adequada das diretrizes e requisitos de proteção da aviação civil 

contra atos de interferência ilícita; a proposição de ações para buscar a aplicação padronizada 

e efetiva do Programa de Segurança Aeroportuária (PSA); a identificação de ameaças, 

vulnerabilidades ou problemas operacionais e a proposição de alterações ou melhorias nas 

medidas preventivas de segurança e de resposta às emergências; a avaliação e aprovação dos 

limites e barreiras de segurança das Áreas Restritas de Segurança (ARS); a avaliação e 

aprovação do Plano de Segurança de Transporte Aéreo de Valores (PSTAV) e suas alterações 

posteriores; a avaliação dos projetos de reforma e/ou ampliação aeroportuária para garantir 

a contemplação dos aspectos de AVSEC; o fomento da qualificação específica de AVSEC para 

todos os funcionários atuantes no aeródromo; e o fomento da cultura de segurança no 

âmbito da comunidade aeroportuária. 

Em Viracopos, a CSA é presidida pelo operador do aeródromo e composta por representantes 

de órgãos de segurança pública responsáveis por atividades de polícia no aeródromo, 

organizações militares, órgãos responsáveis por serviços de contra incêndio e resposta à 

emergência, serviços de navegação aérea, serviços de migração, serviços aduaneiros, 

vigilância agropecuária, vigilância sanitária, operadores aéreos, empresas contratadas pelo 

operador de aeródromo ou operadores aéreos que prestem serviços de proteção da aviação 

civil contra atos de interferência ilícita, exploradores de área aeroportuária e outras 

organizações com responsabilidades na execução de medidas de proteção e controle de 

acesso à Área Controlada ou Área Restrita de Segurança. Os membros permanentes devem 

indicar formalmente seus representantes, titular e suplente, para compor as reuniões junto 

ao operador do aeródromo. 

No arcabouço da legislação AVSEC vigente, constam, entre outros, os seguintes Programas e 

Planos que têm por objetivo contribuir para a proteção da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita, por meio de medidas preventivas e repressivas, além de permitir uma 

resposta rápida em situações de emergência por meio da gestão de crises: 

 Programa de Segurança do Operador Aéreo (PSOA) 

A ABV, na qualidade de operador aeroportuário de Viracopos, deve ter conhecimento 

das partes relevantes do PSOA dos operadores aéreos que operam no aeródromo, de 

modo a garantir a compatibilidade das medidas preventivas e repressivas constantes 

no PSOA com as medidas de segurança do Aeroporto, visando a implementação 

coordenada das ações relacionadas à AVSEC e respostas a eventuais atos de 

interferência ilícita. 



 

 

 Plano de Segurança ao Transporte Aéreo de Valores (PSTAV) 

O Plano de Segurança do Transporte Aéreo de Valores (PSTAV) é um documento 

formal e sigiloso elaborado pelo operador de aeródromo, em conjunto com órgãos de 

segurança pública competentes, operadores aéreos e empresas de segurança privada 

de transporte de valores. Este plano estabelece medidas preventivas e repressivas 

contra qualquer tentativa criminosa que possa interromper as operações de embarque 

e desembarque de valores no aeródromo. O operador de aeródromo é responsável 

por coordenar a elaboração, implementação e manutenção do PSTAV em conjunto 

com os órgãos de segurança pública, operadores aéreos e empresas de transporte de 

valores envolvidos. O PSTAV deve detalhar os procedimentos e infraestruturas 

utilizados para aplicação de medidas preventivas e de resposta durante as operações 

de embarque e desembarque de valores no aeródromo, com o objetivo de proteger 

essas operações. 

 

 Plano de Segurança de Empresa de Serviços Auxiliares ou Explorador de Área 

Aeroportuária (PSESCA) 

O Plano de Segurança de Empresa de Serviços Auxiliares ou Explorador de Área 

Aeroportuária (PSESCA) é um documento elaborado pelas empresas de serviços 

auxiliares ou exploradores de área aeroportuária, em coordenação com as 

administrações aeroportuárias, com o objetivo de consolidar medidas e práticas de 

segurança que visam proteger a aviação civil contra atos de interferência ilícita. Para 

autorizar a exploração regular de áreas e instalações, o operador de aeródromo deve 

considerar a existência do PSESCA como condição e estabelecer instrumentos 

contratuais que garantam a elaboração e manutenção do plano pelo explorador de 

área aeroportuária. 

Dentre as empresas e organizações que devem elaborar, implementar e manter um 

PSESCA estão as empresas de provisões de bordo e de serviço de bordo, que prestam 

serviço a operadores aéreos, as empresas que operam terminais de carga ou mala 

postal, localizados dentro ou fora do aeródromo, que destinem carga a operadores 

aéreos do aeródromo, as organizações exploradoras de áreas, edifícios ou instalações 

que abranjam a divisa entre o lado ar e o lado terra ou estejam localizadas dentro do 

lado ar, e as empresas que fornecem materiais de serviço, mercadorias e suprimentos 

a serem utilizados pelo aeroporto. 

O operador aéreo, por sua vez, deve garantir que as empresas de serviços auxiliares 

de transporte aéreo e outros exploradores de áreas aeroportuárias contratados 

possuam um PSESCA aprovado pelo operador de aeródromo, quando o PSESCA for 

obrigatório por regulamentação específica, e manter uma cópia do PSESCA de cada 

empresa contratada. 

 



 

 

 Plano de Contingência de AVSEC do Operador Aéreo 

O Plano de Contingência de AVSEC do Operador Aéreo é um documento que deve ser 

estabelecido em coordenação com o operador de aeródromo e outros órgãos públicos 

e entidades envolvidos, para cada aeródromo onde o operador aéreo atua, com o 

objetivo de responder a possíveis ameaças ou atos de interferência ilícita que possam 

afetar a segurança das operações aéreas. O plano de contingência deve ser elaborado 

com o objetivo de minimizar o impacto dessas situações na segurança das operações 

aéreas e alinhado ao Plano de Contingência de AVSEC do Aeródromo (PCA). 

10.2 CCA – Comissão de Coordenação Aeroportuária  
 

A CCA tem como objetivo analisar os casos de deficiência e as reivindicações apresentadas 

pelo Aeroporto, identificando e propondo soluções que contribuirão para a otimização da 

operação aeroportuária, considerando as necessidades e interesses dos órgãos e entidades 

que nele atuam, relacionados com a infraestrutura de apoio e que não podem ser atendidos 

pelos meios administrativos normais. É constituída por representantes do operador 

aeroportuário, de cada uma das empresas aéreas regulares nacionais ou regionais que 

operam em Viracopos, pelos chefes dos órgãos públicos anuentes e Empresas. As reuniões 

da CCA de Viracopos são presididas pelo Gerente de Operações da ABV e realizadas – 

extraordinariamente – sempre que houver assunto que as justifique.  

10.3 CSO – Comissão de Segurança Operacional  
 

A CSO tem por finalidade analisar, avaliar e classificar os perigos identificados, definindo 

ações mitigadoras para o gerenciamento do risco, assim como, monitorar o desempenho da 

Segurança Operacional com referência à política e aos objetivos estabelecidos no MGSO – 

Manual de Gestão da Segurança Operacional, visando a melhoria contínua dos processos 

organizacionais.  

A CSO é reunida ordinariamente com frequência quadrimestralmente ou 

extraordinariamente, sempre que houver assunto que a justifique. 

As reuniões ordinárias ocorrem somente com gestores da ABV que tenham interface com a 

manutenção e operação do aeroporto, ocasião em que é apresentado o resultado do 

desempenho de segurança operacional e são analisadas as propostas para implementação 

de ações mitigadoras para elevar o nível de segurança operacional no aeródromo; enquanto 

que as reuniões extraordinárias são realizadas com representantes das empresas da 

comunidade aeroportuária do lado ar, sempre que for registrada alguma ocorrência relevante 

ou identificado um novo perigo. 



 

 

10.4 GHOST – Ground Handling Operation Safety Team  
 

Este comitê é formado pelos gestores operacionais da ABV e por representantes das 

empresas que atuam no lado ar de Viracopos. É um fórum de assessoramento, que tem como 

objetivo contribuir para aumentar os níveis de segurança operacional no aeródromo, através 

da abordagem de assuntos relacionados à segurança das atividades na área operacional e na 

proposição de ações mitigadoras.  

As reuniões ocorrem bimestralmente e é aberta a toda comunidade do lado ar. Dessa forma, 

todas as empresas que operam na área operacional devem informar os dados de contato de 

seu representante para o e-mail sgso@viracopos.com, para serem convidados a participar e 

dar a sua contribuição. 

11. Coordenação de Slots 
 

A Coordenação de Slots tem como objetivo regrar o acesso à infraestrutura em aeroportos, 

buscando harmonizar a demanda por operações aéreas com a capacidade aeroportuária disponível. 

No Aeroporto Internacional de Viracopos, declarado pela ANAC como aeroporto de interesse, por 

ser considerado relevante para a aviação civil, e classificado de acordo com critérios e regras de 

alocação e monitoramento do uso da infraestrutura aeroportuária em aeroportos de interesse pela 

referida agência reguladora como aeroporto facilitado Nível 2 (nível de ocupação da capacidade 

aeroportuária com potencial de congestionamento), essa coordenação é gerenciada pela empresa 

Stratus Airports, sendo realizada sob a supervisão da ABV e seguindo os princípios da transparência, 

não-discriminação, imparcialidade e utilização eficiente da capacidade aeroportuária declarada de 

Viracopos. 

Para tanto, a Stratus Airports segue os padrões internacionais IATA de mensagens e alocação de 

horários, em consonância com o Calendário de Atividades da Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC), onde constam as atividades relacionadas à coordenação de slots, cujo acesso pode ser feito 

através do link abaixo: 

 

 

Dentre as atividades retro mencionadas, consta a declaração de capacidade aeroportuária para cada 

temporada que deverá ser emitida pelo operador do aeroporto, até o prazo definido no calendário 

de atividades. O acesso à declaração de capacidade de Viracopos poderá ser obtido através do link 

abaixo: 

 

 

mailto:sgso@viracopos.com
https://www.stratusairports.com.br/slots-aeroporto-internacional-de-viracopos/


 

 

Com relação ao processo de facilitação de slots, todo operador aéreo e empresa aérea que operar 

qualquer tipo de voo no Aeroporto de Viracopos deverá seguir as regras definidas no documento 

Regras de Facilitação VCP, elaborado pela Stratus Airports e aprovado pela ABV, onde constam os 

critérios de priorização de alocação de horários, regras gerais e monitoramento do uso dos horários,  

cujo acesso pode ser feito através dos links abaixo: 

 

 

 

 

Releva destacar que qualquer comunicação a respeito dos horários e sua alocação deve ser realizada 

no formato do Capítulo 6 do IATA Standard Schedule Information Manual - SSIM e enviada 

eletronicamente no corpo do e-mail para o e-mail slots@stratusairports.com.br, respeitando o prazo 

mínimo de 1 (um) dia de antecedência à data pretendida do voo.  

Para quaisquer outras solicitações, deverão ser utilizados os e-mails 

douglas.targa@stratusairports.com.br e itaelcio.silva@stratusairports.com.br, cujo horário de 

atendimento é de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00, de acordo com o Horário Oficial de 

Brasília, exceto feriados nacionais brasileiros e feriados locais na cidade de Campinas (SP). 

Demandas em caráter emergencial, ou seja, fora do horário de trabalho que não possa ser 

processada automaticamente, o operador aéreo deverá enviar e-mail para a Coordenação e Slots 

da Stratus Airports, nos mesmos endereços retromencionados 

(douglas.targa@stratusairports.com.br e itaelcio.silva@stratusairports.com.br), com alta prioridade, 

informando a solicitação e sua prioridade de atendimento. 

Os Slots serão processados preferencialmente em horário local (LT), mas podendo ser solicitado em 

horários UTC, observando-se as datas de NOTAM e Suplementos AIP para o Aeroporto de Viracopos, 

publicados no site do DECEA – Departamento de Controle do Espaço Aéreo 

(http://www.aisweb.decea.mil.br) e no site da Stratus Airports 

(https://www.stratusairports.com.br/aeroporto-internacional-de-viracopos). 

12. NOTAM 
 

No Brasil, a divulgação dos NOTAM é feita pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo 

(DECEA), por meio do Sistema AISWEB (https://aisweb.decea.mil.br/). Eles têm duração máxima de 

três meses e, para alterações superiores a este período, a informação é divulgada via Suplemento 

AIP, obtido no mesmo site do AISWEB. 

Para ter acesso aos NOTAM e Suplementos AIP que possam gerar impactos às novas operações da 

companhia aérea, com especial destaque para o anual relacionado ao atendimento de serviços de 

mailto:slots@stratusairports.com.br
mailto:douglas.targa@stratusairports.com.br
mailto:itaelcio.silva@stratusairports.com.br
mailto:douglas.targa@stratusairports.com.br
mailto:itaelcio.silva@stratusairports.com.br
http://www.aisweb.decea.mil.br/
https://www.stratusairports.com.br/aeroporto-internacional-de-viracopos
https://aisweb.decea.mil.br/
https://www.stratusairports.com.br/_files/ugd/3f0ca3_047f69473bae4a92ab28553f893b3632.pdf


 

 

manutenções programadas/regulatórias para o Aeroporto de Viracopos, publicados no site do 

DECEA (http://www.aisweb.decea.mil.br) e no site da Stratus Airports 

(https://www.stratusairports.com.br/aeroporto-internacional-de-viracopos), clique nos links abaixo: 

 

 

 13. Mensagem Final 
 

Como salientado nos dois primeiros cadernos, as companhias aéreas e seus clientes estão no centro 

da proposta de Viracopos. Portanto, além de disponibilizar uma infraestrutura aeroportuária 

moderna e acessível, de modo a atender, cada vez melhor e com a segurança devida, as suas 

necessidades, a ABV realiza as suas atividades operacionais com eficácia e eficiência, reforçando o 

seu compromisso em criar as condições econômicas e operacionais adequadas, de modo a 

contribuir para o crescimento das companhias aéreas, enquanto buscam desenvolver suas rotas a 

partir de Viracopos, tanto para voos domésticos, quanto internacionais, e para passageiros e 

operações de carga. 

Nesse sentido, no Caderno 3 – Operações foram apresentadas as informações necessárias à 

consolidação das negociações com as companhias aéreas, com especial ênfase para aquelas 

voltadas a garantir o início das operações na data prevista e em conformidade com as legislações 

pertinentes vigentes e normas da ABV.  

Releva destacar que as informações constantes neste e nos demais cadernos apresentam de forma 

sequencial o processo de negociação relacionado à atração de novas companhias aéreas nacionais 

e estrangeiras para Viracopos, mas não esgotam o apoio que a ABV prestará aos operadores aéreos, 

não apenas para subsidiar decisão sobre uma nova rota e o seu efetivo início de operação, mas, 

principalmente, para garantir a sua sustentabilidade e posterior aumento de frequências e/ou 

implementação de novas outras.  

Em resumo, trabalhamos com as companhias aéreas em Viracopos para oferecer uma experiência 

diferenciada para todos os passageiros, bem como para apoiar seus negócios de carga, garantindo 

que o aeroporto seja um hub eficiente e confiável para a entrada, saída e transbordo de carga, 

reiterando, assim, a nossa disposição para responder a eventuais esclarecimentos adicionais 

relacionados ao início de uma nova operação. 

Venha voar com a gente! 

 

 

 

https://aisweb.decea.mil.br/
mailto:airlines@viracopos.com
https://www.viracopos.com/pt_br/negocios/
https://www.linkedin.com/company/aeroportos-brasil-viracopos-sa/mycompany/verification/


 

 

 

 

 

 

 


